
DESPACHO
 

UNAÍ/MG, 28 de outubro de 2025.

 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO E TOMADA DE
CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ , Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XI do artigo 120 da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, DETERMINA o
encaminhamento à Mesa Diretora da Câmara do Substitutivo n.º 1 ao Projeto de Lei Complementar n.º
3/2025, de autoria da Vereadora Professora Ivanilza Borges, que “altera a Lei Complementar n.º 75, de 29 de
dezembro de 2017, para garantir a isenção tributária do IPTU para pessoa idosa ou com deficiência”, sem
parecer, considerando a perda de prazo do relator e da Comissão.
 
 

 
 
 

VEREADOR PAULO ARARA
Presidente da Comissão
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